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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 8832 DE 21 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NOS
CONTRATOS EMERGENCIAIS FIRMADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM RA-
ZÃO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE DE-
CORRENTE DA EPIDEMIA DO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a publicidade dos contratos celebrados
pela Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro em caráter
emergencial decorrente da epidemia de COVID-19.

Art. 2º - A Administração Pública Estadual deverá publicar, no sítio
eletrônico da transparência, a relação de todos os contratos que fo-
rem firmados em caráter emergencial para conter o avanço da epi-
demia de COVID-19 e para amenizar as consequências do mesmo
para a população.

Art. 3º - A publicação deverá conter os seguintes dados:

I - nome e CNPJ/CPF das partes contratadas;

II - objeto do contrato;

III - justificativa para celebração emergencial do contrato;

IV - valor do contrato;

V - vigência do contrato.

Art. 4º - O disposto nesta Lei se aplica a todos os contratos firmados
pela administração pública em caráter emergencial decorrente do pe-
ríodo de calamidade causado pela Epidemia de COVID-19.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com
vigência enquanto perdurar o Plano de Contingência em decorrência
da pandemia pelo coronavírus (COVID-19).

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2201/2020

Autoria dos Deputados: Dani Monteiro, Renata Souza, Mônica Fran-
cisco, Waldeck Carneiro, Bebeto, Lucinha, Eliomar Coelho, Dionisio
Lins, Renan Ferreirinha, Zeidan, Alexandre Knoploch, Brazão, Carlos
Minc, Carlos Macedo, Alana Passos, Carlo Caiado, Enfermeira Reja-
ne, Dr. Deodalto, Danniel Librelon, Luiz Paulo, Martha Rocha, Alexan-
dre Freitas, Flavio Serafini, Rosenverg Reis, Coronel Salema, Marcos
Muller, André Ceciliano, Max Lemos, Chicão Bulhões, Marcelo Do Seu
Dino, Thiago Pampolha, Franciane Motta, Capitão Paulo Teixeira, Re-
nato Cozzolino, Gustavo Tutuca

Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2252797

LEI Nº 8833 DE 21 DE MAIO DE 2020

AUTORIZA O GOVERNADOR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO Á AMPLIAR AS MAR-
GENS CONSIGNÁVEIS DOS SERVIDORES
JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
DURANTE A VIGÊNCIA DO DECRETO Nº
46.973/2020, QUE RECONHECE A SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLI-
CA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM
RAZÃO DO CONTÁGIO E ADOTA MEDIDAS
DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO
DECORRENTE DO COVID-19 (NOVO CORO-
N AV Í R U S ) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Enquanto perdurarem os efeitos do Decreto nº 46.980/2020 e
demais normas de enfrentamento à propagação do COVID-19 (NOVO
CORONAVÍRUS) fica o Poder Executivo autorizado a ampliar as mar-
gens consignáveis dos servidores estaduais junto às instituições finan-
ceiras, ampliando sua linha de crédito, observado o limite de até 40%
(quarenta por cento) de comprometimento dos seus rendimentos men-
sais.

Art. 2º - A partir da data de publicação desta Lei, a instituição finan-
ceira que pretenda celebrar ou renovar convênio com o Governo do
Estado do Rio de Janeiro para concessão de empréstimo consignado
a servidor estadual, efetivo ou comissionado, deverá assumir compro-
misso formal com a fixação de prazo de carência de, no mínimo, 180
(cento e oitenta) dias para início da respectiva cobrança ao devedor.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com
vigência enquanto perdurar o Plano de Contingência em decorrência
da pandemia pelo coronavírus (COVID-19).

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2074/2020
Autoria dos Deputados: Sergio Louback, Vandro Família, Marcelo Do
Seu Dino, Max Lemos, Alana Passos, Samuel Malafaia, Bebeto, Dio-
nisio Lins, Dr. Serginho, Marcelo Cabeleireiro, Delegado Carlos Augus-
to, Luiz Paulo, Gustavo Tutuca, Márcio Canella, Capitão Paulo Teixei-
ra, Lucinha, Rosenverg Reis, Carlos Macedo, Franciane Motta, André
Ceciliano, Danniel Librelon, Subtenente Bernardo, Gustavo Schmidt.

Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2252798

LEI Nº 8834 DE 21 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE O DISPARO DE MENSA-
GENS VIA SMS, PELAS OPERADORAS DE
TELEFONIA MÓVEL, AOS SEUS USUÁRIOS,
COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS REFE-
RENTES ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMEN-
TO DA PROPAGAÇÃO E COMBATE AO CO-
RONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as operadoras de telefonia móvel obrigadas a dispo-
nibilizar os boletins diários emitidos pela Secretaria de Estado de Saú-
de sobre condutas, procedimentos e recomendações de saúde públi-
ca, referentes às medidas de prevenção e enfrentamento à pandemia
do coronavírus (COVID-19).

Parágrafo Único - As informações, de que trata o caput do art. 1º,
serão as oficiais estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º - A obrigatoriedade disposta no caput do art. 1º se dará atra-
vés de Serviço de Mensagem Curta (SMS) e/ou através de aplicativo
multiplataforma de mensagens instantâneas.

Art. 3º - As operadoras de telefonia móvel não poderão suspender os
serviços de envio das mensagens, que são consideradas de utilidade
pública, em decorrência do inadimplemento dos consumidores.

Art. 4º - O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará multa
de 3.000 (três mil) UFIR-RJ; em caso de reincidência, a multa será
duplicada.

Art. 5º - Esta Lei terá o prazo de vigência enquanto perdurar o es-
tado de emergência (Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020)
estabelecido pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2151/2020

Autoria dos Deputados: Alexandre Knoploch, André Ceciliano, Sergio
Fernandes, Vandro Família, Gil Vianna, Bebeto, Dionisio Lins, Marcelo
Do Seu Dino, Coronel Salema, Capitão Paulo Teixeira, Gustavo Tu-
tuca, Brazão, Martha Rocha, Jorge Felippe Neto, Capitão Nelson,
Marcos Muller, Carlos Macedo, Carlos Minc, Lucinha, Danniel Libre-
lon.

Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2252799

LEI Nº 8835 DE 21 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A TARIFA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA COMPANHIA ESTADUAL
DE ÁGUAS E ESGOTO DO RIO DE JANEI-
RO (CEDAE).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Campanha Estadual de Águas e Esgoto do Rio de Janeiro
(CEDAE) poderá conceder descontos de, no mínimo 20% na tarifa
dos serviços por ela prestados, enquanto perdurar os efeitos do De-
creto nº 46.973, de 16 de março de 2020, no Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2026/2020
Autoria dos Deputados: Luiz Paulo, Lucinha, Bebeto, André Ceciliano,
Marcelo Do Seu Dino, Dionisio Lins, Waldeck Carneiro, Martha Rocha,
Alana Passos, Capitão Paulo Teixeira, Rosenverg Reis, Delegado Car-
los Augusto, Coronel Salema, Carlo Caiado, Max Lemos, Filippe Pou-
bel, Jorge Felippe Neto, Fabio Silva, Carlos Minc, Rosane Félix, Léo
Vieira, Marcelo Cabeleireiro, Dr. Serginho, Thiago Pampolha, Flavio
Serafini, Márcio Canella, Gustavo Tutuca, Mônica Francisco, Eliomar
Coelho, Dani Monteiro, Renata Souza, Enfermeira Rejane, Carlos Ma-
cedo, Danniel Librelon, Gustavo Schmidt.

Aprovada a Emenda da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscali-
zação Financeira e Controle.

Id: 2252800

LEI Nº 8836 DE 21 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E DEFESA
DA SAÚDE PÚBLICA NOS CONDOMÍNIOS
EDILÍCIOS EM TODO O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO DURANTE A PANDEMIA DA
DOENÇA COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre as medidas de proteção e defesa da
saúde pública nos condomínios edilícios no Estado do Rio de Janeiro
em razão da pandemia da doença Covid-19.

Art. 2º - Visando evitar a propagação do contágio do novo Corona-
vírus, ficam recomendados e autorizados os condomínios edilícios,
sem prejuízo do disposto nas normas próprias já baixadas pelo Poder
Executivo, enquanto durar o estado de calamidade pública por conta
do novo coronavírus:

I - a promover a interdição de áreas comuns de uso comum, dentre
as quais salões de festas, bares, playgrounds, pátios, parques infantis,
piscinas, saunas, espaços de ginástica, academias e quadras de
quaisquer esportes;

II - a não realizar assembleias gerais por meio materialmente presen-
cial;

III - ofertar equipamento de proteção individual (EPI) aos trabalhado-
res e trabalhadoras que prestam serviços diretos ou terceirizados.

§ 1º - A interdição de áreas comuns não pode impedir o trânsito de
pessoas e veículos no edifício.

§ 2º - Em sendo imprescindível a realização de deliberações assem-
bleares, o responsável pela convocação da assembleia deverá dar
preferência à sua realização por meio virtual.

Art. 3º - Em razão da recomendação contida no artigo 2°, inciso II
desta Lei não oportunizar a renovação formal dos mandatos dos sín-
dicos, gerando o risco de bloqueio das contas bancárias dos condo-
mínios, ficam as instituições bancárias depositárias de ativos financei-
ros dos condomínios edilícios autorizadas a prorrogar em noventa dias
após a entrada em vigor desta Lei o bloqueio das contas bancárias
dos respectivos condomínios em razão do término dos mandatos de
seus síndicos.

Art. 4º - Enquanto vigorar o estado de calamidade pública, ficam as
autoridades sanitárias estaduais autorizadas a fiscalizar e a proibir a
utilização nociva, em termos de saúde pública, de áreas comuns nos
condomínios edifícios.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vi-
gência enquanto perdurar as restrições previstas nos atos do Poder
Executivo em relação a COVID-19.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2182/2020

Autoria dos Deputados: Coronel Salema, Dr. Deodalto, Valdecy Da
Saúde, Subtenente Bernardo, Marcelo Do Seu Dino, André Ceciliano,
Danniel Librelon, Carlo Caiado, Lucinha, Brazão, Carlos Macedo, Dio-
nisio Lins, Rodrigo Amorim, Rosenverg Reis, Capitão Paulo Teixeira,
Bebeto, Samuel Malafaia, Mônica Francisco, Filippe Poubel, Renata
Souza, Waldeck Carneiro, Dani Monteiro, Alexandre Knoploch, Enfer-
meira Rejane, Max Lemos, Eliomar Coelho.

Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2252801
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